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DFCRFTO N. 51.326, DE 28 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre" alteração da Programação da Despesa da Secretaria da Agricultura para o 
corrente exercício de que trata o Decreto n. 51.284, de 16 de janeiro de 1969 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — A Programação de Despesa da Secretaria ria Agricultura para 

c corrente exercício, aprovaria pelo Decreto n . 51.284, de 26 de janeiro tie 1969, em razão 

da alteração decorrente da aplicação do Decreto n . 51.296, de 20 de janeiro de 1969, fica 
alterada na conformidade dos quadros em anexo, que acompanham este decretoJ 

Artigo 2.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de janeiro de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 28 de janeiro de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 
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D E C R E T O N . 51.331, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca 
di 'ndãiatuba, necessário à instalação da Residência do Juiz de Direita da Comarca 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ESTA
DO DE SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea «a», da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do De
creto-Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser de
sapropriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel (pré
dio e terreno), situado à Rua Siqueira Campos n. 169, distrito, município e co-
ftarca de Indaiatuba, com a área de 300.00 m2. (trezentos metros quadrados), que 
consta pertencer a Constantino Civolani e sua mulher, necessário à instalação da 
Residência do Juiz de Direito da Comarca, objeto da planta anexa ao processo 
E-152Í65 (Ref. Pr. PGE. 29.024:67). 

Artigo 2.0 — A desapropriação de que trata o artigo anterior é de
clarada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n. 
3.365, de 21 de junho de 194Í, alterado pela Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba 192 — Item 2.500, do Poder Judiciário — Tribunal de Justiça. 

Artigo 4.o — Este decreto en t rará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 1967. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça 
Publicado na Casa Civil , aos 29 de janeiro de 1969 
Maria Ang-élíca Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N.o 51.332, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Dá nova redação ao artigo l.o do Decreto n.o 48.815, de l.o de 
novembro de 1.967 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRE, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — O artigo l.o do Decreto n.o 48.815, de l.o de novembro de 

1967. passa a vigorar com a seguinte redação: "Artigo l.o — Fica declarado de ut i 
lidade pública, a fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via ami
gável ou judicial, o imóvel (prédio e terreno), situado à Rua fconde de Sdrzendas 
n.o 55, distrito, município e comarca de Lorena, com a área de 367,50 ni2. (trezen
tos e sessenta e sete metros e cincoenta decimetros quadrados), que. consta per
tencer a Antonio Pozatti e sua Mulher, necessário à instalação da Residência do 
Juiz de Direito da Comarca, objeto da planta anexa ao processo E-87-64 (Ref. 
Pr. PGE. n.o 28.467-66). 

Artigo* 2.o —- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pnlaci» dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da silva Carvalho — Secretário da Justiça. 
Publicado na Casa Civil , aos 29 de janeiro de 196&. — Maria A j i f e H c a G a 

lassi — Responsável pelo S. N . A . 

DECRETO N . " 51.333, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Ueclara de utilidade pública, a fim de serem desapropriadas pela Companhia 
faulista d e Estradas d e Ferro, diversas faixas de terras, situadas no município 
de Garça e necessárias à construção do terceiro trecho da variante ferroviária d e 

Bauru a Garça. 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO E S T A 
DO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
35. inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6 o 
do Decreto-Lei Federal n.o 3.365, d e 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Artigo 1." — Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem 
desapropriados pela Companhia Paulista de Estradas de Ferro, por via ami
gável ou judicial, diversos terrenos com a área total de 523.230,00 m2 (quinhen
tos e vinte e três mil, duzentos e trinta metros quadrados), que consta perten
cerem a diversos proprietários, necessários à construção do terceiro trecho da va
riante ferroviária de Bauru a Garça, situados entre a estaca 3.168-1-12,50 m (três 
mil, cento e sessenta e oito mais doze vírgula cincoenta metros) e a estaca . . 
3.477-|-16,00 m (três mil, quatrocentos e setenta e sete mais dezesseis metros), 
Igual ao km 438 (quatrocentos e trinta e oito) entre Garça e Jáfa, do 
projeto aprovado desta variante e elaborado pelo Departamento de Engenha
r ia Civ i l da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, com os limites e confron
tações constantes das plantas V-BG-4, pranchas de n.o 19 (dezenove) a n.o 21 
(vinte e um) do mesmo Departamento, que com este baixam, juntamente com a 
relação dos proprietários e áreas respectivas, devidamente rubricadas pelo Secre
tário de Estado dos Negócios dos Transportes. 

Artigo 2." — A presente desapropriação é declarada de natureza ur
gente para os efeitos do disposto no artigo 15.o do Decreto Lei Federal n.o 
3.365, de 21 de junho d e 1941. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da própria Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 

Artigo 4.° — Este Decreto entrará em vigor na data d e sua publicação. 

Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 1969-

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dós Transportes 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 1969 
Maria Angelica Galiaizi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.334, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Cria os estabelecimentos de ensino médio que especifica e dá outras providencias 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRE', G O V E R N A D O R DO ESTA
DO D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições e considerando, 

a) que o ato 124 da Constituição estadual elege a educação como 'di
reito de todos e dever do Estado»: 

b) que disposição constitucional prevê recursos para a manutenção c a 
ampliação do sistema estadual de ensino, fixando-os no mínimo de 20% da arreca
dação anual de impostos: 

C) que a lei orçamentária de 1969 (lei n . 10.307, de 10 de dezembro de 


